
Fluxograma de procedimentos de apreciação de candidaturas ao “Plano de 

bonificação para incentivar o desenvolvimento e a valorização empresarial”

 

Empresa 

 

 
 Notificar a empresa da 

entrega de documentos 
necessários em falta (no 

prazo de 3 meses) 

Submeter no prazo de 20 dias o 
processo de candidatura e o 

relatório de análise à apreciação 
do Secretário para a Economia e 

Finanças 

Resultados de 
apreciação 

Notificar, por ofício, a AMCM, o banco 
mutuante/a sociedade de locação financeira e a 

empresa candidata 

Deferir a 
candidatura 

Notificar, por 
ofício, a 

empresa 
candidata 

 

Indeferir a 
candidatura 

Arquivar/ inscrever informação 

Renunciar à 
candidatura 

Através de crédito bancário 
 Aquisição de fracções de edifícios industriais ou 

edifícios comerciais 
 Realização de obras de construção, ampliação 

ou reparação 
 Aquisição de equipamentos totalmente novos, 

nomeadamente equipamentos inteligentes 
 Aquisição de veículos, embarcações ou 

aeronaves afectos ao exercício da actividade 
totalmente novos 

 Aquisição de software ou sistema informático 
 Aquisição de direitos de propriedade intellectual 
 Aquisição de concessão comercial ou de 

franquia 

Através de locação financeira 

 Locação financeira de equipamentos 

totalmente novos, nomeadamente 

equipamentos inteligentes 

 Locação financeira de veículos, 

embarcações ou aeronaves afectos ao 

exercício da actividade totalmente novos 

Apresentar a 
candidatura junto 

da DSEDT 

Realizar investimento 

  

 
 A DSEDT verifica se a 

candidatura preenche os 
requisitos e condições 

necessários 

  

Prazo de apresentação de candidaturas 
Projecto de obras: no prazo de 6 meses contados a 
partir da data da primeira emissão da licença de obras 
 
Outros projectos (realizados através de crédito): no 
prazo de 6 meses contados a partir da data de 
conclusão do projecto 
 
Projecto realizados através de locação financeira: no 
prazo de 6 meses contados a partir da data de 
vigência do contrato 

  

Não ser entregues 
os elementos em 
falta ou não ser 
dada a resposta 
por período 
superior a 3 meses 
a contar da data da 
notificação  

 

 

Deferimento 

Indeferimento  

  

Analisar se o projecto de 
investimento da empresa está em 

conformidade com as normas  
legais 



 
 

Fluxograma de procedimentos de liquidação e pagamento dos valores das 

bonificações no âmbito do “Plano de bonificação para incentivar o 

desenvolvimento e a valorização empresarial” 

 

1. Apresentar a garantia bancária no prazo de 3 meses; 
2. Projecto de obras: concluir as obras, no prazo de 3 anos contados a partir da 

data da primeira emissão da licença de obras; 
3. Projecto de não-obras (realizado através de crédito): concluir no prazo de 6 

meses contados a partir da data do recebimento da notificação de autorização; 
4. Projecto realizado através de locação financeira: ser entregue a coisa locada no 

prazo de 6 meses contados a partir da data do recebimento da notificação de 
autorização; 

5. Apresentar anualmente, durante o prazo autorizado para a concessão da 
bonificação, o relatório de situação do projecto de investimento. 

Comunicar à AMCM a ocorrência dos seguintes factos: 
1. Data de uso do crédito ou da vigência do contrato de locação financeira; 
2. Reembolso de capital e juros do crédito ou pagamento de rendas por parte do 

beneficiário; 
3. Reembolso antecipado, total ou parcial, do crédito ou pagamento antecipado 

de rendas por parte do beneficiário; 
4. Mora no reembolso de capital ou juros do crédito ou no pagamento de rendas 

por parte do beneficiário, quando aquela exceder 6 meses. 

Assumir os 
encargos das 
bonificações 

1. Remeter ao FDIC a garantia bancária apresentada pela empresa; 
2. Liquidar e pagar o valor das bonificações, bem como liquidar aquele a restituir; 
3. Remeter, trimestralmente, ao FDIC os dados sobre as bonificações para 

verificação e liquidação. 

Empresa 

(Beneficiário) 

Banco mutuante/ 

Sociedade de 
locação financeira 

AMCM 

Obrigações: 

Competências: 

DSEDT 

1. Analisar as candidaturas e acompanhar os processos relativos à concessão de 
bonificação, bem como proceder à fiscalização do crédito autorizado para a 
concessão da bonificação e da locação financeira, e ainda à inspecção e 
verificação da finalidade e do estado dos bens envolvidos em projectos de 
investimento; 

2. Apresentar ao Chefe do Executivo, no primeiro trimestre de cada ano, um 
relatório sobre a situação das bonificações. 

Empresa 

(beneficiário) 

Banco mutuante/ 

sociedade de locação 

financeira 

AMCM 

FDIC 

1.Pagar cada prestação/renda 

2. Comunicar a situação 
do pagamento de cada 
prestação/renda 

  

3. Calcular e pagar o 
valor da bonificação 
de cada período 

4. Depositar a quantia 
na conta bancária 
designada pelo 
beneficiário 

  

  

  

Comunicar 
periodicamente o valor 
liquidado e a situação de 
liquidação 


